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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

PORTARIA Nº105 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 078/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº042/2019, de 25 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Jaumenio Santana do 

Nascimento, portador do RG: 19423004 -SSP/MT, CPF: 927.375.791-04, residente na Rua A, 

N°08, Loteamento Parque das Rosas, Permissionário de 01(uma) Vaga Moto-Táxi nº334  a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do Senhor 

Divercino Martins Filho, portador do RG: 824864- SSP/MT e CPF: 487.101.641-20, 

residente na Alameda Itelvina Marques, N°1381, Conjunto Habitacional São José. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                              Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

PORTARIA Nº106 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 079/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº041/2019, de 24 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Nilton Bezerra Lima, 

portador do RG: 13803280 -SSP/MT, CPF: 853.590.411-53, residente na Rua Waldemar da 

Silva Pinto, N°353, Jardim Residencial Carlos Gomes Bezerra, Permissionário de 01(uma) 

Vaga Moto-Táxi nº813  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para 

exploração do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em 

favor do Senhor Gilvan Pereira dos Santos, portador do RG: 14673070- SSP/MT e CPF: 

019.889.381-71, residente na Rua Sete, N°350, Jardim Dom Bosco.  

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.           

 

 

                                                                        Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

 

PORTARIA Nº107 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 080/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº040/2019, de 24 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir a Mototaxista Raquel de Oliveira Freitas 

, portadora do RG: 19129270 -SSP/MT, CPF: 022.712.601-75, residente na Rua R, S/N, 

Jardim Liberdade, Permissionária de 01(uma) Vaga Moto-Táxi nº392  a transferir por livre 

espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte Individual 

de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do Senhor Renato Caro Mendes, portador 

do RG: 12626201- SSP/MT e CPF: 867.976.111-72, residente na Rua Dois, N°21, Bairro 

Padre J.B.  

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

Rondonópolis, 25  de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

PORTARIA Nº108 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 081/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº039/2019, de 23 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir o Mototaxista Claudio Moreira da Silva, 

portador do RG: 14350190 -SSP/MT, CPF: 016.827.518-05, residente na Travessa Francisco 

Alves Pinto, N°197, Vila Salmen II, Permissionário de 01(uma) Vaga Moto-Táxi nº363  a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do Senhor Flavio 

Bueno da Silva, portador do RG: 19363362- SSP/MT e CPF: 022.250.481-18, residente na 

Rua Quinze, N°19, Quadra 17, Salao Nova Era.  

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                          Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

 

       PORTARIA Nº109 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 082/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº038/2019, de 18 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir o Mototaxista Ramão da Silva Campos, 

portador do RG: 08292388 -SSP/MT, CPF: 551.398.331-15, residente na Avenida dos 

Colibris,N°1443, Parque Residencial Universitário, Permissionário de 01(uma) Vaga Moto-

Táxi nº150  a transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do 

Senhor Francisco Raimundo dos Santos, portador do RG: 13498894- SSP/MT e CPF: 

013.324.601-94, residente na Rua das Flores, S/N, Jardim Residencial PA. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 25  de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                            Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

 

PORTARIA Nº110 – DE 25 SETEMBRO 2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 083/2019 de 25 de setembro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº037/2019, de 12 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir o Mototaxista José Batista de Araújo, 

portador do RG: 18025137 -SSP/MT, CPF: 116.186.125-49, residente na Rua Rosa Bororo, 

N°1124, Jardim São Francisco, Permissionário de 01(uma) Vaga Moto-Táxi nº805  a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do Senhor Jorge 

Henrique Alves Ferreira , portador do RG:  17231124- SSP/MT e CPF: 039.184.281-00, 

residente na Rua Frei Henrique de Coimbra, N°892, Jardim Monte Líbano  

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

               

Rondonópolis, 25  de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                             Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

  

       PORTARIA Nº117 – DE 25 SETEMBRO/2019. 

Dispõe sobre o direito de transferência da permissão para exploração 

do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Motocicletas 

(Moto-táxi) no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Rodrigo Metello de Oliveira Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei Municipal nº 

8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 148 da Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - De acordo com o Despacho nº 087/2019 de 07 de outubro de 2019, após 

constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 de 

agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo atendimento ao requerimento sob 

Protocolo nº043/2019, de 25 de setembro de 2019, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 8.151/2014 de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011. Resolve permitir o Mototaxista Staiton Alves de Oliveira, 

portador do RG: 17042496 - SEJUSP/MT, CPF: 033.676.481-24, residente na Rua Edgar 

Ferreira da Silva, N°633, Jardim Itapuã, Permissionário de 01(uma) Vaga Moto-Táxi nº524  a 

transferir por livre espontânea vontade o direito da permissão para exploração do Serviço de 

Transporte Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) em favor do Senhor José 

Cícero Roberto de Araújo , portador do RG:  858372- SSP/MT e CPF: 568.206.151-91, 

residente na Rua Odílio A. de Oliveira, N°324, Jardim Olga Maria. 

 

Artigo 2º- O Departamento de Transporte Urbano pertencente à Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito/SETRAT, de imediato deve efetuar o cadastro do futuro 

Permissionário e Mototaxista Profissional Autônomo e solicitar à Secretaria Municipal da 

Receita a expedição do Alvará de Circulação. 

 

Artigo 3º- O futuro permissionário, e Condutor Profissional Autônomo deverá obedecer 

às determinações constantes dos dispositivos que regula a matéria, particularmente a Lei 6.840 

de 12 de agosto de 2011. 

 

Artigo 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

Rondonópolis, 25 de setembro de 2019. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

     Rodrigo Metello de Oliveira                                      

Secretário Municipal de Transporte                           

 e Trânsito - Portaria Nº 20.735/2017.             
                                                                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                               Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                      Portaria Nº 22.577/2017. 
______________________________________________________________________________ 
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                                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                             DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

             PORTARIA Nº123/2019  
Dispõe sobre a designação do servidor Joelson Pereira 

dos Santos, como responsável pelo controle e execução 

dos contratos abaixo discriminados. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA N°.SCL Nº01/2019 DE 19 DE JUNHO 

DE 2019; 

 

 

 

Artigo 1º Designar o servidor Joelson Pereira dos Santos, Matrícula n°.27370, CPF: 

650720491-91, como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo transcritos: 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Nº 38/2019  

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

 P. R. SIMON - 

ME  

ATA DE 

REGISTRO 

DE PREÇOS 

Nº 141/2019  

Prestação de serviços de 

iluminação, sonorização e 

locação de palco, para atender 

as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

30/09/19 á  

30/09/20 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Carmem Garcia Monteiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.552, de 10 de outubro de 2019, quinta-feira. 
 

 

 

10 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 143 DE 13 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

INGRID TOMAZELE, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 

acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. FRANCISCO IVO CAJANGO GUEDES, Engenheiro Civil, CREA-

GO 10.325/D, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557718, para exercer as funções 

de acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato 446/2019 – Elaboração de projeto final de engenharia para 

pavimentação e drenagem de vias urbanas, nos seguintes locais: Avenida Antônio Buosi 

(Binário Sul); Avenida Binário Norte; duplicação da Avenida Bandeirantes (trecho entre 

Vila Operária e Anel Viário); duplicação da Avenida Fernando Correia da Costa (trecho 

entre Parati e BR 364) e Rua Corredor Público (acesso ao Residencial Celina Bezerra e 

Alfredo de Castro, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Município de 

Rondonópolis - MT.,  no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 13 de setembro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

INGRID TOMAZELE  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.552, de 10 de outubro de 2019, quinta-feira. 
 

 

 

11 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 274– DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Fátima Faustino Moraes, CPF nº. 373.884.601-87, 

Matrícula nº 151041, função: Administrativo - Concursada, que ficará responsável pelo controle 

e execução dos seguintes contratos: 

 

ATA FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI-ME 

NÚMERO 222/2018 

OBJETO Aquisição de materiais de uso médico hospitalar destinados ao 

atendimento de pessoas ostomizadas atendidas junto ao CER Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior. 

VENCIMENTO 11/10/2018 à 10/10/2019 

ATA TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA 

NÚMERO 220/2018 

OBJETO Aquisição de materiais de uso médico hospitalar destinados ao 

atendimento de pessoas ostomizadas atendidas junto ao CER Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior. 

VENCIMENTO 11/10/2018 à 10/10/2019 

ATA MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 

NÚMERO 221/2018 

OBJETO Aquisição de materiais de uso médico hospitalar destinados ao 

atendimento de pessoas ostomizadas atendidas junto ao CER Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior. 

VENCIMENTO 11/10/2018 à 10/10/2018 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao 

dia 07 de outubro de 2019. 

 

 

Rondonópolis, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 193/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

. 

Considerando a Lei Municipal nº 8.563, de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a redução 

da carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, responsável legal e cuidador direto de portador de necessidade especial, 

 

Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe sobre 

os procedimentos para concessão de redução de carga horária, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora THAYS LAURA SANTOS SOUZA, cargo Agente 

Comunitária de Saúde da Família, matrícula nº 111198, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, renovação da redução de carga horária de 40h (quarenta horas) semanais para 20h 

(vinte horas) semanais, sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de ser 

responsável legal e cuidadora direta de sua filha menor V.S.B, portadora de necessidade 

especial. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 1 (um) 

ano.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis - MT, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

_______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA INTERNA Nº 188/2019, DE 08 de OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

NOME MAT. CARGO PERFIL 
SECRETA

RIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇÃ

O 

Luzia de 

Lira Delgado 
17930 

Apoio 

Instrumental 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos - 

Apoio I 

Educação 

180 dias 

01/10/2019 

à 

28/03/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 190/2019, DE 08 de OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

NOME 
MAT

. 
CARGO PERFIL 

SECRETA

RIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇÃ

O 

Luzia 

Barbosa de 

Almeida 

58360 
Apoio 

Instrumental 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos - 

Apoio I 

Educação 

365 dias 

05/10/2019 

à 

03/10/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 191/2019, DE 08 de OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

______________________________________________________________________________ 

NOME 
MAT

. 
CARGO PERFIL 

SECRETA

RIA 

PERÍOD

O 

SITUAÇÃ

O 

Aparecida de 

Fatima Alves 
89559 

Apoio 

Instrumental 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos - 

Apoio I 

Educação 

180 dias 

07/10/2019 

à 

03/04/2020 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 192/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

___________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRETA

RIA 
PERÍODO SITUAÇÃO 

Rosilene 

Nunes da 

Silva 

16956

0 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

Educação 

365 dias 

09/10/2019 

à 

07/10/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 193/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

Considerando a Lei Municipal nº 8.563, de 11 de agosto de 2015, que dispõe sobre a redução 

da carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, responsável legal e cuidador direto de portador de necessidade especial, 

Considerando a Instrução Normativa nº 001/2016, de 07 de janeiro de 2016, que dispõe sobre 

os procedimentos para concessão de redução de carga horária, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora THAYS LAURA SANTOS SOUZA, cargo Agente 

Comunitária de Saúde da Família, matrícula nº 111198, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, renovação da redução de carga horária de 40h (quarenta horas) semanais para 20h 

(vinte horas) semanais, sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de ser 

responsável legal e cuidadora direta de sua filha menor V.S.B, portadora de necessidade 

especial. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 1 (um) 

ano.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis - MT, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 10/10/2019. 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

_______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

585/2019 1557389 

Victor Afonso 

Couto de 

Campos 

Gerente de Núcleo 

- Projeto de 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

07 dias – a partir do dia 

08/10/2019 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

585/2019 58084 
Jose Airton 

Vieira de Lima 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

03/10/2019 – Licença Médica. 

585/2019 89028 
Esmenia Maria 

de Souza Sales 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

07/10/2019 – Licença Médica. 

585/2019 205028 
Paula Maria 

Lemos Cossari 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

07/10/2019 – Licença Para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

585/2019 169846 
Marta Libia 

Moreira Sousa 

Assistente de 

Desenvolvime

nto 

Educacional 

05 dias – a partir do dia 

08/10/2019 – Licença Médica. 

585/2019 189251 
Jessica dos 

Santos Lino 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

10/10/2019 – Licença 

Maternidade/INSS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

585/2019 181269 

Regiane de 

Souza Santos 

Moura 

Assistente de 

Acompanhame

nto de Gestão 

Administrativa 

05 dias – a partir do dia 

07/10/2019 – Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

585/2019 99910 
Luciana Silvia 

Correa 
Medico 

05 dias – a partir do dia 

07/10/2019 – Licença Médica. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.552, de 10 de outubro de 2019, quinta-feira. 
 

 

 

19 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 

E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A 

PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 10/10/2019. 

  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 586/2019 

 

 

 

 Rondonópolis, 10 de outubro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

ENCERRAMENTO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA 

Código de Publicação: 587/2019 

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2019. 

 

  

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_____________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

207853 Silvanda Vaz Soares 
Docente do Ensino 

Fundamental 

• Prorrogação de Licença Médica – 

Encaminhada ao INSS a partir do dia 

08/10/2019, para avaliação e decisão 

médico-pericial quanto ao requerimento 

do benefício auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 29/10/2019. 

De acordo com a Certidão de Óbito, matrícula 065292 01 55 2019 4 00077 115 0016503 

19, registrada no Cartório do 2º Tabelionato de Notas e Registro Civil de Rondonópolis – 

MT, encerra-se a partir do dia 07/10/2019, a Prorrogação de Licença Médica, publicada 

no DIORONDON Nº 4.548 de 04/10/2019, pág. 12, concedida a favor da servidora 

LIEGE SANTOS PEREIRA, matrícula nº 178977, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação: 589/2019 

 

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

 

CONTRATO Nº: 1718/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO PEDAGOGIA NO 1ª SEMESTRE 

NA UNIVERSIDADE ANHANGUERA-UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO COM CARGA HORARIA 30 

HORAS/SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 7170 DE 28/03/2012. 

Contratada: DIOMAR ALVES FERREIRA 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/10/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

________________________________________________________________________ 

A Junta Médica do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por 

unanimidade concedeu aposentaria por invalidez a partir do dia 07/10/2019, a servidora 

ROGERIA DAS NEVES MELO DE MEIRA, matrícula n.º 169552, lotada na Secretaria 

Municipal de Promoção de Assistência Social, de acordo com a Perícia Médica realizada no 

dia 08/10/2019.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS PESSOAL 

 

 

CONTRATO Nº: 1719/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO NA UNIVERSIDADE UFMT, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 7.170/2012. 

Contratada: NILS MENDES TAVARES 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 01/10/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº: 1720/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ODONTOLOGIA NO 7º 

SERIE NA FACULDADE UNIC, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE RECEITA COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 7.170/2012. 

Contratada: ALINE RIBEIRO DE BRITO 

Cargo: ESTAGIARIOS 

Valor Global:           1.017,9600 

Dotação:    39494  02.015.04.122.2303.2126.3390360000.0100000000 

Vigência Inicial: 09/10/2019 

Vigência Final: 31/12/2019 

Secretaria: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Rondonópolis/MT, 10 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2019/SEMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 090/2019 

 

 

 

A Secretária Municipal de Educação de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 

10.060/2018 e Processo Seletivo Simplificado 001/2019 SEMGP, CONVOCA os candidatos 

descritos abaixo nos termos do Edital 001/2019 SMGP, a comparecerem no dia 17/09/2019 às 

13hs, período vespertino, Secretaria Municipal de Educação com sede na Rua Rio Branco, 

2.916 – 1º Andar, Bairro Santa Marta – CEP 78.710-100, Rondonópolis/MT, para apresentar-

se no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da data de publicação desta convocação, 

munidos da relação de documentos para ingressar no serviço público municipal no respectivo 

cargo de acordo com as leis municipais em vigor para a contratação: 

 

I) Dos classificados e ora convocados: 

01 -DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL: LICENCIATURA LETRAS 

 

Os convocados do inciso I deverão apresentar-se na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada à Rua Rio Branco 2.916 – 1º andar, Bairro Santa Marta, conforme datas e horários: 

1) Data  17/09/2019  as 13horas: 

Docente da Educação Fundamental das habilitações: Licenciatura Letras do número 91º  

Os convocados deverão atender os requisitos e apresentar original e cópia dos seguintes 

documentos: 

Requisitos: 

a) Estar classificado no PSS; 

b) Comprovar os pré-requisitos e habilitações exigidas para o exercício da função; 

c) Atender às condições prescritas para a função; 

d) Comprovar que possui a respectiva escolaridade informada no ato da inscrição; 

e) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

Documentos: 

f) Cédula de Identidade; 

g) CPF e comprovante de regularização do CPF emitida pelo endereço eletrônico 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp); 

h) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Contrato de União Estável; 

i) Cédula de Identidade CPF do cônjuge, quando for o caso; 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF 

91º 47699971 VALERIA DOS SANTOS VIEIRA 019482681-32 
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j) CPF do Pai e da Mãe (caso não tenha preencher Declaração de Impossibilidade/Inexistência 

dos CPFs); 

k) Comprovante de endereço atualizado (água ou luz ou telefone de até 30 dias da data de 

contratação), caso o comprovante de endereço não esteja no nome do contratado preencher 

Declaração de Residência; 

l) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral com autenticação ambas emitidas pelo 

endereço eletrônico (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (cópia da parte da foto e data de 

expedição e das páginas 12 e 13, se for a carteira antiga ou das páginas 6 e 7 se for a carteira 

nova); 

n) Extrato atualizado do número do PIS ou PASEP com data de cadastro, emitido na Caixa 

Econômica Federal e Banco do Brasil respectivamente; 

o) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino (não é obrigatório para 

indígenas); 

p) Comprovante de escolaridade em conformidade com os requisitos do cargo para o qual fez 

inscrição (Diploma ou Certificado de Conclusão junto com o Histórico Escolar); 

q) Certidão negativa Cível e Criminal do 1º grau com autenticação da Justiça Estadual de Mato 

Grosso emitida pelo endereço eletrônico (www.tjmt.jus.br); 

r) Certidão negativa Cível e Criminal do 1º grau com autenticação da Justiça Federal de Mato 

Grosso emitida pelo endereço eletrônico (www.trf1.jus.br); 

s) Apresentação de demais documentos necessários solicitados no ato da contratação. 

t) Declarações a serem retiradas no dia da convocação na Secretaria Municipal de 

Educação: 

 

A contratação se dará após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no 

presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

REGISTRADO,  

 

 

PUBLICADO,  

 

 

 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 17 de setembro de 2019.  

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2019. 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza para 

manutenção de piscina para atender ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – Núcleo Vila Olímpica, Secretaria de Promoção e Assistência Social, conforme 

Edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 

endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem como no sítio: 

http://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 

Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria 

de Administração, Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, telefone para 

contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 24/10/2019 às 09h30 (horário de 

Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: http://bll.org.br, nos termos do Edital e 

seus anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 

eletrônico.  

 

Rondonópolis-MT, 10 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

               RESOLUÇÃO Nº 30/2019 

Dispõe sobre Readaptação funcional do colaborador 

Alessandro Vicente Rodrigues, como segue.  

 

As Senhoras NÍVIA CALZOLARI e DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, 

respectivamente, Diretora Presidente e Diretora Administrativa e Financeira da COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais 

e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da 

Constituição Federal de 1988 (CRFB/88) c/c artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas 

aplicáveis; 

 

CONSIDERANDO primeiramente o instituto da inclusão das pessoas portadoras de 

necessidades especiais (PNE) ao mercado de trabalho, bem como, os direitos e garantias 

individuais protegidos pela CRFB/88, a fim de assegurar às pessoas PNE o pleno exercício do 

direito ao Trabalho, aos principios da dignidade da pessoa humana e o da não discriminação; 

CONSIDERANDO ainda o Artigo 37, Inciso VIII, da CRFB/88, regulamentado pela lei nº 

8.213/1991 (Planos de Benefícios da Previdência Social), consoante dispõe em seu Artigo 92 e 

93, acerca da reabilitação social e profissional, e do percentual dos cargos e empregos públicos 

reservados para as pessoas portadoras de necessidades especiais, respectivamente; 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Alessandro Vicente Rodrigues, onde o mesmo 

comprova ser Portador de Necessidades Especiais, aduz sua incapacidade em exercer a função 

de soldador, devido a danos no membro inferior esquerdo e coluna, suplicando assim pela 

readaptação de sua função; 

Finalmente, CONSIDERANDO as condições atuais da saúde do trabalhador, amparadas no 

segundo parágrafo do Certificado de Reabilitação Profissional do mesmo, expedido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda com supedâneo na legislação pátria 

anteriormente exposta; 
 

RESOLVEM: 
 

Art. 1º - Estabelecer a Readaptação funcional do colaborador Alessandro Vicente Rodrigues, 

empregado público da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, portador da CTPS nº 

029615, série nº 00005-MT, admitido em 21/12/2007, da função de Soldador, conforme 

determinado na Resolução nº 009/2016, para exercer a função de Auxiliar Administrativo, 

em proteção a sua saúde física e mental. 

 

Art. 2º - Fica ainda autorizado o Departamento de Recursos Humanos da CODER a promover e 

registrar as alterações ora determinadas no artigo anterior. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

                                          Rondonópolis – MT, 09 de outubro de 2019. 

         

NÍVIA CALZOLARI                                    DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

              Diretora Presidente                                      Diretora Administrativa e Financeira 

 

FERNANDO FERREIRA SIVA BECKER 

Assessor Jurídico - OAB/MT nº 17.905 

____________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

“TOMADA DE PREÇO N.º 13/2019” 

 

 

 

 

O SANEAR - Autarquia Municipal, localizada na Avenida José de Alencar esquina com a Rua 

Rio Branco, nº 411, Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados 

que por ordem da Diretoria Geral, através de sua Comissão Permanente de Licitação, o 

resultado da fase de Habilitação Jurídica do processo TP 13/2019 realizada para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PERFURAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, COM A DEVIDA 

APLICAÇÃO DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, NA 

FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS.” A empresa Geopoços Hidroconstruções e Comércio Ltda.-

EPP foi considerada habilitada por ter atendido aos requisitos do edital e a empresa  

Acristalina Engenharia e Poços Artesianos Ltda, foi considerada inabilitada por não ter 

atendido com as exigências do edital. Caberão recursos nos termos do art. 109, I “a” da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações. Abre-se vista do processo aos interessados para 

conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão de licitação. Em não havendo interposição 

de recursos, será marcada nova data para realização da 3ª Sessão Pública - Abertura da Proposta 

de Preços.  

 

 

Rondonópolis - MT, 10 de outubro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

Marcos Brumatti  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019. 

 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 

o resultado da licitação em epígrafe: LOTE 01 - M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA, com o valor de R$353.000,00. LOTE 02 - M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA, com o valor de R$380.000,00. LOTE 03 - M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA, com o valor de R$330.000,00. LOTE 04 - M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA, com o valor de R$214.000,00. LOTE 05 - M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA, com o valor de R$358.000,00. LOTE 06 - DESERTO. LOTE 07 - TATIANA 

CAPITANIO-VEÍCULOS ME, com o valor de R$186.000,00. 
 

 

 Rondonópolis-MT, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

 

EM BRANCO 
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